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Pres.:ripção da a.:ção de seguro. 
O seguro l: um contracto qu<.: se limita ao 

pagamento de uma certa somma, equivalente ao 
damno causado pelo sinistro. 

Os damnos causados pelo retardamento da 
indemnisação inteiramente ficam compensados 
pela wndemnação dos juro3 legaes. 

O seguro só tem por objecto as consequen­
cias immediatas do sinistro e não as media tas. 

Aquelle que, no exercido regular de um 
direito, causar prejuízo a terceiro, não commette 
falta, pois, não age injustamente, porfa11fo, uão é 
obrigado 11 reparal-11 (*) 

Acção ordinaria 

Auctor - Antonio Dutra e Silva. 
Ré- A Compaubia de Seguros << Tra11satlantica». 

Juizo do Commercio da Bahia 

SE:NTEXÇA 

Vistos estes autos, etc. 

Antonio Dutra e Silva, negociante que foi, estabelecido 
nesta praça, á rua do Caes Dourado n. I9, com escriptorio de 
importação, exportação, compra de generos do paiz e con· 
signação por compra propria e alheia, que incendiou-se com 
todas as mercadorias ali existentes, livros e papeis commer­
ciaes na madrugada de I 9 de Dezembro de I 896, reg uereu a 
fl. 2 a citação da Companhia Transatlantica de seguro contra 
fogo, na qual havia segurado o dito seu escriptorio na quan­
tia de 6o:ooo$, que depois de um pleito judicial foi-lhe paga, 
citação que devia effectuar-se na pesso:t dos representantes 
da mesma Companhia, nesta Capital, Overbeck & Hoyer, 
successores de Laporte & C., para, na r." audiencia deste juizo 
qne se seguisse i dita citação, ver-se-lhe propôr uma acção 

(*} A regra é que i•1ter nncn'cm rt patie11t~·n non e.•l dnl,itnnd~tm. 
O Estndo como adverLc L•llnEn, execuLando lrabalhos publicros, ex•rci•a 

Uúl direito e cumpre um devor, mas é incont-roverso 'llle egtá na obriga9'io de 
reparar o damno q"e cau•a quando, usando dro se:~ diNito lesa o d1reito de 
outrem. 

E é p~1·a es•e fim, entre outro3, que o at·t. fiO c d~ Con3tituiçiio dá 
direito de act,i'ío aos particulares. 

Assim, pnreoe que o c,nceito ila sentenç '· formnla,Jo n • sentido da 
não obri~at~riethde de rep~ração, dest la d~ boa doutrin 1 jurldica e lo!!.al. 

J. M: 

margareth
Realce
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orJin:~ria, pela qual ser-lhe-ia pedida a iudemnisaç~io Je 
I jO:OOO~OOO por perdas e damnos e lucros cessantes, visto 
ter-lhe p:~~o a a\ludida Companhia o premio do seguro a que 
se compromettera com a grande demora de 4 ar111os e 4 me­
zes, qne dnrou o pleito e-~, que se Yira empenhado com a 
referida Companhia, o que causou lhe : 

a) a perda do seu credito commercial ante os boatos de­
primentes nesta praça e nas do estrangeiro contra o seu ca­
racter e honestidade, recusando-se, como recusou-se, a Com­
panhia ao pagamento amigavel do premio; 

b) a perda de todos os seus freguezes por não poder 
estabelecer logo novo escriptorio; 

c) desencaminhamento dos seus empregados habilitados 
e conhecidos da sua freguezia; 

d) cessação de lucros por mais de quatro annos na rnão 
de 2 5 a 3 o contos de réis ann uaes; 

e) compromissos contrahidos, attenta~ ;is circumstancias 
precarias a que viu-se reduzido durante esse tempo para a 
manutenção de sua numerosa família, só os podendo soh·er 
agora com enormes sacrificios, pagando juros. 

Feita a citação, fl. 4, e accusada em audiencia, f1. 42, 
foram, nesta, asssignados os dias da lei p:ua a comcstação. 

Neste prazo veiu a ré com a excepçjo de in com petencia 
de juizo a fl. 50, que impngrnda a fl. 53 foi rejeitada pelo 
despacho de tL 64. 

Assignado novo termo para a contestação, por negação 
fel-a a ré com o protesto de convencer afinal, ti. 66. 

Posta a causa em prova, fl. 66 v., e assignada a dilaç~lo, 
fl. 67, offereceu a ré os documentos que acham-se de fl. 69 
a 75· 

A fl. 77 veem-se as razões finaes do A. 
E de fl. So ut ti. 84, a<> da ré em que allega que: 
a) não provou o A a sua intenção e, portanto, é dre­

cedor de acção ; 
b) si só por isso não estava na obrigação de discutir as 

proposições do A. e mostrar a sua dP.sarazoa bilida.de, no 
entanto assim não faz ; 

c) para prova de que o credito do A. não foi abalado 
pelos motivos que allegou, basta attender-se para a certidão 
de fl. 69, que consigna e consta que, na época do incendio do 
seu escriptorio, o seu credito estava arruinado por diversos 
protestos de não pagameuto de obrigações mercanti~ liquidas 
e certas ; 

~ d) no regimem actual C.e fallencia) isto caracterisa a 
falta de credito, sendo o A. um negociante fallido ; 
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e) pelos documentos de fi. 69 a 72 vê-se o insignificante 
mo\·imento commcrcial de mercado:ias no trapiche em que 
o:\ tinha dcposi tado os seus .r/,Jds c a ridícula importancia 
paga de impostos na Alfandega durante o ultimo anuo do seu 
11egocio, deixando nos derradeiros tempos :111tes do incendio 
de pagar alguns impostos de importação; 

f) o A. deixou de apresentar os documentos, na fórma 
do art. 69 do 1\egul. n. 737; de rS)o, em que funda a sua 
intenção, pro\"a n do a existencia dos prej uizos que allega, pois, 
como j:l foi decidido pela jurisprudencia dos Tribunaes, a 
prO\·a dos prejuízos e da relação destes, como a culpa do 
agen:e, de\·e ser dada pela parte que se diz lesada; 

t-;) é n1dade que foi reclamado pelo A. o pagamento 
tora! do seguro feito, e negou·se a ré a immediata:nente 
satisfazel-o no incontesta\·cl direito de segurador, porque 
como vê-se das certidões de A. 69 a 72 o arbitro encarregado 
de conhecer c avaliar Ja rcclamaçJo Jo A. julgou a sua decla­
rado erronea e sem Yalor; 

· b) pebs clausulas da apolice a fi., que são obrigatorias a 
ambas as partes, esd pro\'ado que (menhumn prejuízo sed 
paga\·el até que se tenha dado e produzido as prm·as e explica­
çôes que possam a ser rawavelmentc requeridas; «e assim 
emquantO a ré, por seus agentes, não se satisl1zessem com as 
proYas dos p1 cj uizos reclamados, Ido padia ser forçada a esse 
pag:1mcnto, nem pela demora deste podctia resultJ.r·lhe res­
ponsabilid.ade qualquer.» 

i) o facto de pleitear o A. o cumprimento do seu con­
tracto não póde acarretar p:1r:1 o segurador outra responsabi­
lilbde que n:io a comprehemlid:1 na sentença final, porque o 
meio de fazer-se cJrcctiYo nos Tribunacs um direito é a arçiio, 
e isto mesmo est:í e:.tipulado na I 5" clausula da apolicc á fl.; 

j) na su:1 acç:io o A. n:io alle~ou direito a outra recla­
maç~o ou indcmnisação que não :1 do premio do segmo, juros 
da 111 óra c custa-;; 

k) assim, quando ao A. coubesse reclamar perdas e 
damnos contra a ré, estaria prcscripta essa acção quer preva­
leça o ~ 10 da apolice, quer a disposiçJo do art. 447 do 
Cod. Co.mm., applica,·el :10s seguros contra fogo; . 

I) expresso é o nosso direito, preceituando que o segu­
rador é obrigado a pagar ao segurado a inlL~mnisação a que 
tiver direito dentro de I 5 dias da apresentação da conta extra­
hida com os documentos re~pcctivos, art. 730 do Cod. Comm. 

m) assim, cmquanto não fossem cxtrahidos os do­
cumentos qne a ré scgmadora entendia necessaria para con­
venceram-n'a da realidade dos prejnizos, não estava tlla na 

mn. Ynt. S!J BS 
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obrigação de semelhante pagamento, sah·o sentença passada 
em jÍ1lgado e desde a data desta; 

11) quer por direito patrio, quer pela jurisprudencia dos 
T ribunaes e a in da pelas legi~bçces e5tJ :1r &e i r:JS1 é certo g ue o 
damno causado no exercício de um direito uão obriga :i in· 
demnisaç::io ; 

r) segundo os arts. 249 do. Ccd. do Ccmm. e 1.153 l~O 
Cod. CiYil Francez, limitalll:o-se o pedido do A. na :1cção de 
seguro proposta contra a n:. a uma certa scmma d~ d.inheiro 
correspondente ao Yalor do seu con tracto, os preJ u1zos da 
món sómente podem ser calculados pelos j mos legacs como 
foi decidido pela sentença; 

p) assim não tem fomento jurídico nem procedencia 
legal o pedido do A., que deve ser julgado careccdor de acção 
c condemnado nas custas. 

Designada a audiencia do j ulgamcu to f1. 8 5, a clla não 
compareceram as partes, f!. 85 v. 

O que tudo bem examinado: 
Tres são as questões que suscita este pleito: 
a) si a ré deixando de pagar incon ti nentc o prcm i o do 

seguro commetteu uma falta; 
b) si não obstante não tel-a con;mcttido cstad na obri­

gação de pagar ao A. as perdas c damnos pedidos; 
c) no caso affirmativo se t<.:m actualidade o mesmo pe­

dido. 
Considerando que si em thesc c certo que todo aquclle 

que cmsar prejuízo a outrem e obrigado a reparal-o; todavia, 
Considerando que1 pa:-a que essa obrigação se faça 

effectiva, nccessario 6 que o auctor da falta a pratique injusta­
mente, ou pela acção de um facto prohibido1 ou pela omissão 
de um acto ordenado por lei; assim, · 

Considerando que aq uelle que, no exercício regular de 
um direito, causar prejuízo a terceiro, não commette uma 
falta1 pois, não age injustamente, e, portanto, não c obrigado 
a reparal-a ; 

Nestes termos, 
Considerando que a ré, tendo contr~cta lo com o auctor 

o seguro do cscriptorio deste ;i rua do Cícs Dourado 11. r9, 
pela quantia ou no valor de 6o:ooo$ooo, contrahiu a obrigação 
de pagar ao auctor os prejuízos que soffresse est.:: de um 
incendio ; mas, 

Considerando que tem! o contra h ido essa obrigação o 
p;:1gamento a effectuar seria relativo ao prejuízo que o A. 
viesse a soffrer, até o maximo do premio estipulado; e não 
de tgdo este qualquer qne fosse o prejuízo; 
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Considerando que para rtgular esse pa;amento, pela 
clausula ro" da apolice, foi estipula,!o que o segurado, dado 
o inccudio, dc\·ia entregar :i Companhia seguradora, ou aos 
seus agemes, uma reclamação por qualquer perda ou damno, 
contendo um a rdaç:~o a mais detalhada possível dos varias 
artigos ou matcriaes damuificados ou destruidos pelo fogo, 
juntame11tc com a estimativa do valor de cada um delles, 
comprovamlo tudo isto com documentos, provas e explica­
çücs que razo:l\·clmente possam ser requeridas; e 

Considerando que, nos termos da citada clausula, foi 
ainda convencionado que nenhuma reclamação concernente a 
tacs prejuízo e damnos seria pagavel ate que si tives'iem dado 
c produzido, nas fórmas descriptas, taes relações, provas e 
cxplicaçües; c ainda, 

Considerando que não se conformando a Companhia 
com as relações e julgando deficientes as provas e explicações, 
pda clausula I 5" da apolice foi accordado que seria a recla­
mação submettida a arbitramento, cuja decisão seria irrefra­
gavel e irrecorrível; assim 

Considerando que, não se conforma11do a Companhia 
seguradora com as relações, provas e explicações do segurado, 
falta alguma commette contra este para dar-lhe direito a 
indemnisação outra que não a relativa aos prejuízos causados 
pelo incendio, o que constitue o bjecto do seguro ; consoante, 

Considerando que, occorrido o incendio no deposito do 
A., apresentou este a sua rcclamaçi\o para o pagamento do 
premio do seguro; entretanto, 

Considerando que, não satisfazendo-se a re com as decla­
rações feitas, mandou proceder averiguações sobre os pre­
juízos reaes; neste sentido· 

Considerando que o preposto da ré, depois de intelligen· 
ciar-se com o A. e de proceder a outras indagações, apresen· 
tou o seu relatorio, 110 qual disse que 

a) a declaração apresentada pelo A. não tinha valor, 
tanto mais quando o A. na Ia conferencia que com elle pre­
posto teve referiu-lhe, a principio, que as mercadorias exis­
tentes no dcposi to eram super i ores a So:ooo~ooo, e ao depois 
declarou ser ess:-~ sua estimativa erronea e sem valor. 

b) pelas informações colhidas sobre os valores das com­
pras feit:1s nesta praça e na estrangeira e pelos saques sobre 
mercadorias, di minutas foram as transacções do A. em I 896; 
nestas condicüe5 , 

Conúk~ando que, não chegando-se ao conhecimento da 
extensão dos prejuízos, a ré não estava na obrigação. de 
satisfazer o pedido do A ; e 
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Considerando que o meio de conciliai-os, era, na fórma 
da clausula 1 5" da apolice, a constituição de um juizo 
arbitral ; mas 

Considerando que ao enYez de preferir esse juizo, cuja 
constituição não consta destes autos fosse intentada, pro­
curou o A. a intervenção da justiça ordinaria; e 

Considerando que, chamada a re, ante os tribunaes, 
:lttenta ás circumstancias occorridas, era do seu dever 
defender os interesses dos seus committentes, a sua direcção 
e vigilancia confiados; e ainda 

Considerando que, não se conformando com a sen­
tença da I~ instancia e inten t:mdo os recursos legacs, exerceu 
um direito que era-lhe f:w.lltado pelas leis, e quem seu di­
reito exerce não pratica dólo algum. Nullus <·idctur dolo facaf 
qui suo jure utitur; dest' arte. 

Considerando qne embora dur~sse o pleito quatro armos 
e quatro mezes, como allega o A, ainda assim }alta alguma 
commetteu a ré, pois, mesn~o negligente que fosse na sa­
tisfação dos seus deveres para o celere andamento do pro­
cesso, o que não está proYado, assistia ao A, como o m:1is 
interessado pela decisão final, pron~ovcr esse andamento 
pelos meios que são facultados por lei; e 

Considerando que a decisiio final do pleito não póde 
caracterisar essa falta, por is~o que a re jamais negou-se ao 
pagamento que deve~se, e a sentença não fez mais do que 
estabelecer o quautum, liquidando a~sim a duYida entre A c 
ré; e 

Considerando que liquidado que foi o qua11tum, inde­
pendente de mais questão, a ré pagou, o que robora o 
asserto de que só questionava pelo quautum, e consequen­
temente não se eximiu a qualquer pagamento; entretanto 

Considerando que se, não obstante 11~0 ter a ré com­
mettido falta c sim exercido um direito, fos:e obrigada a 
uma indemnisação, a que tetia de pa~ar seria a dos juros 
legaes; porquanto 

Considerando que, como diz MAss{: DiHito Com111ercial 
n. 2.675, o contracto de seguro é uma conYenção synnalla­
gmatica, pela qual uma pessoa obriga-se, mediante um preço 
determinado, a indemnisar a outra da perda ou damno que 
possa experimentar relativamente a uma cousa que é exposta 
a perigos de uma natureza determin;1da, como, P'H exemplo, 
o incendio. Portanto ó um contracto que se limita ao paga­
mento de uma certa somma; e 

., Considerando que é principio corrente em direito ci\i], 
como em direito commcrcial, que nas obrigações que se 
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limitam ao pagamento de uma certa somma, as perdas e 
damnos resultantes do retardamento da sua execucão só con­
sistem na indenut:sação de interesses ou juros lega~s; e ainda 

Considerando que passando-se do terreno da doutrina 
para o da legislação vê-se esse principio suffragado pelo 
arL 2-1-9 do Codigo Commercial; ne~tas condições 

Considerando que o A., ao iniciar a acção para a indem­
nisaçào do premio do seguro, protestou desde logo pelos 
juros d-t móra e 

Considerando que, tendo sido a ré condemnada nesses 
juros quetambem foratr, pagos, como se Yerifica destes autos, 
ja attendido foi o A., nas perdas e damnos que allegou ter 
so[frido com a demora do pagamento do premio do seguro. 

E não é permittida a repetição de pagamento, devida­
mente: feito, pela mesma causa, ainda sob outros fundamentos; 
e demais 

Considerando que, como dizem GouRGET et MERGER, o 
seguro só tem por obj ecto as conseq uencias immediatas do 
simstro e não as mediatas (Dicc. Direito Commercial, verbo 
Assurancc terrestre) ; e ainda 

Considerando que, como doutrinam esses commer­
cialistas, as convenções devem encerrar-se no seu objecto, e o 
objecto do contracto de seguro limita-se a garantir ao segu­
rado contra as perdas que causar-lhe o incendio, não pó de se 
presumir que a intenção das partes tenha sido de compre­
hender na garantia estipulada pelo contracto tudo que não 
tenha relação necessaria com o acontecimento garantido, ou 
que por sua n;1tureza não se presume ; e 

Considerando que as causas allegadas pelo A. não são 
consequencias immediatas do sinistro, nem entrou na intenção 
das partes contractantes garanti l-as, por isso que ate nem eram 
presumíveis; finalmente, 

Considerando que, como dizem os commercialistas cita­
dos, 1'111 commerciante que faz segurar seus moveis e merca­
dorias nos seus armazens, não póde reclamar da companhia 
indemnisação em razão da suspensão do seu commercio, caso 
em que se acha o A.; não obstante 

Considerando que, ainda quando as causas allegadas pelo 
A. dessem logar a indemnisação por elle pedida, tallecia-lhe 
direito a ella : 

a) porque não provou a sua intenção; 
b) porque prescri pta esta ri a a acção . 

• 
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I 

Considerando que, como diz MouRLo~, o credor que 
reclama perdas c damnos deve proYar : 

a) o seu credito; 
b) a existencia de um prejuizo; 
c) o qnantum desse prejuizo; entretanto, . 
Considerando que o A. allegando prcj~1izos, estabele-

cendo um quantum, não passou de mera allegaç;lo, pois pro\'a 
alguma produziu especialmente a de credor que só poderia 
ser constatada por uma sentença passada em julgado reconhe­
cendo-lhe o direito a indemnisação que postula, e 

Considerando que a simples allegaçlo destituida de prova 
e inane, sem valor algum, não dando Jogar a ser attendida, c 

Considerando que quando o A. não prova a sua intenção 
é o reu absolvido. 

li 
c mais 

Considerando que, ex-vi do art. -1-17 do Codigo Com­
mercial applicaveJ as questôeS de SL'glll'O terrestre, as aCÇC-JeS 
resultantes ..... de seguro maritimo prcsc~·e\·em no fim de 
um anno, a contar do dia em que as obrig1ções forem excqui­
veis, sendo contrahidas dentro do Imperio, c 

Considerando que o colltracto de seguro feno pelo A, 
foi nesta Capital, e ainda 

Considerando que recoc·eu o A, a justiça para exigir o 
pagamento do premio de seguro a 27 de fevereiro de r897; 
mas 

Considerando qne com o seu pedido não fez elle pro­
testo por indemnisação outra que não a dos juros da móra, e 

Considerando que da propositura da acção de seguro atl: 
o dia em que intentou a presente acção decorridos eram qua­
tro annos, ·cinco mezes e dezesete dias; assim 

Considerando que, ainda qnando assistisse direito á in­
demnisação ora pedida, prescripta já está a acçào do A. 

Por tudo isto julgo o A, carecedor de acção e o con­
demno nas custas. 

Bahia, 8 de Abril de 1902.- Lcovigildo Go11çalves de 
Carvalho. 
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